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GAMARA MUNICIPAL DE
- Estado de São Paulo -

INDICAÇÃO n® 2293/2019

Súmula: Solicita

Executivo, junto

Desenvolvimento Urbano
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e Habitação,

Sr. Marcos Toledo, para que interceda

junto à empresa Tecnoluz e solicite a

troca de Iluminação Pública por Led em

todo o bairro Vila Aparecida, neste

munícipio.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado

ao Excelentíssimo Igor Soares, Prefeito Municipal, para que determine

através da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação, a troca

de Iluminação Pública por Led em todo o bairro Vila Aparecida, neste

município.

JUSTIFICATIVA

ÍÍ2Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras.

Atendendo as reivindicações da comunidade, solicito aos

responsáveis a troca da iluminação pública no bairro em questão, a

benfeitoria se faz necessária, pois segundo os municipes que trafegam no

local, durante o período noturno as ruas são muito escuras. A iluminação

por LED irá beneficiar todos os moradores e transeuntes, pois a mesma

tem a luminosidade semelhante a luz do dia, além de economia e

durabilidade, sendo assim também pensando na segurança ira inibir o

medo dos moradores de transitar pela via.

Peço para que esta nobre Secretaria e os envolvidos

verifiquem essa possibilidade, para que assim possamos inibir futuros

riscos, dando mais segurança aos transeuntes que estão constantemente

de passagem no locar

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 12 de agosto de 2019.
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Súmula - Indico ao Poder Executivo Municipal, na
pessoa do Excelentíssimo Senhor Igor Soares

bert. Prefeito Municipal, sobre a necessidade de

limpeza, desassoreamento e canalização do
córrego localizado no bairro Jardim Julieta, em

frente ao mercado DIA, nesta municipalidade.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Poder Executivo
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Igor Soares Ebert, Prefeito Municipal, sobre a
necessidade de limpeza, desassoreamento e canalização do córrego localizado no bairro
Jardim Julieta, em frente ao mercado DIA, nesta municipalidade.

Justificativa

Senhor Presidente; -

Senhores Vereadores; -

Senhoras Vereadoras; -

O córrego localizado no bairro Jardim Julieta, em frente ao mercado DIA, tem sido
destinatário de detritos e esgoto, além de escoadouro de águas pluviais. O uso inadequado do
córrego tem sido destino de detritos domésticos, o que torna o lugar insalubre e pernicioso à
saúde pública, em especial as moradias e comércios situados próximos ao córrego e que sofrem
como principal foco da poluição.

A falta de canalização é agravada pela ausência de constante serviço de limpeza, através
de roçada, capina e remoção de detritos, propicia além do mau cheiro exalado pelo córrego que
corre a céu aberto, a proliferação de insetos e bichos rasteiros como cobras, ratos e outros
animais peçonhentos, prejudiciais à coletividade de um modo geral. É fonte de preocupação
constante dos moradores locais, pois o rio além de exalar mal cheiro, transborda
constantemente, alagando as casas e as proximidades dos comércios que ficam próximas.

Obras de canalização no referido córrego se fazem necessárias, pois devido ao período
chuvoso que acelera o crescimento do mato, têm tornado o local perigoso e de difícil acesso,
propiciando o descarte indevido de lixo e entulho.

Por esse motivo é que faço esta indicação, que contando com o apoio dos nobres pares e
atendimento por parte do órgão responsável, antecipo meus agradecimentos.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 12 de agosto de 2019.

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro

Professor Rafael

Presidente
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